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III da Lei nº 6.182, de 30 de dezembro de 1998, e alterações 
posteriores a  PAGAR ou APRESENTAR defesa no prazo no prazo 
de 30 (trinta) dias corridos, a contar  de 15 (quinze) dias da 
data da ciência deste Edital, na sede da Coordenação Executiva 
Regional de Administração Tributária e Não-Tributária - CERAT  
Marituba, situada à Rodovia BR 316, Km 13 - Centro- Marituba-
PA. Ressaltando que o não atendimento no prazo estabelecido, 
ensejará à adoção de medidas cabíveis em defesa do Erário 
Estadual.
NOME EMPRESARIAL/RAZÃO SOCIAL: FRUTAL COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA -EPP
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.311.148-8
AFRE Responsável: ROBERTO ITIRO ABE

Marituba(PA), 06 de novembro de 2015.
MOACYR DINELLY DE SOUZA NAVARRO

Coordenador Fazendário - CERAT Marituba
Protocolo 895635

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO DE DILIGENCIA 
FISCAL -CERAT BELEM  
O Coordenador Regional de Administração Tributária e Não 
Tributária - CERAT Belém da Secretaria de Estado da Fazenda, 
no uso de suas atribuições,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que se encontra a 
disposição do contribuinte MEDEIROS & CIA LTDA, Insc. Est. Nº 
15.298.369-4, os RELATÓRIOS DE FISCALIZAÇÃO, originários 
da Diligência Fiscal solicitada pela Julgadoria de Primeira 
Instância para o AINF Nº 092011510000065-3 , executada 
através da Ordem de Serviço nº 012015820000435-3, fi cando 
o mesmo NOTIFICADO no prazo de 15 (quinze) dias após a data 
da publicação deste Edital.
Fica assegurado ao sujeito passivo o prazo de 30 ( trinta) dias a 
contar da data em que se considera notifi cado o contribuinte, na 
forma do art. 14, § 3º, III da Lei 6.182/98, para que apresente 
manifestação sobre o Relatório de Fiscalização, devendo a 
mesma ser apresentada na sede da Coordenação, localizada na 
Av. Gentil Bittencourt, 2566, 2º andar, entre Av. José Bonifácio 
e Trav. Castelo Branco - São Braz, no horário de 08:00 as 
14:00 hs, conforme estabelece a Lei Estadual n.º 6.182, de 
30 de dezembro de 1998, alterada pela Lei nº 7.078, de 28 de 
dezembro de 2007.
Findo o prazo, com ou sem manifestação do sujeito passivo, o 
processo será encaminhado à julgadoria de primeira Instância 
para prosseguimento dos trâmites legais.
AFRE Responsável: ELSON DE ALMEIDA PEREIRA

João Guilherme Melo Cavaleiro de Macedo
Coordenador Fazendário - CERAT - Belém

Protocolo 895771

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RESULTADO DE DILIGENCIA 
FISCAL -CERAT BELEM  
O Coordenador Regional de Administração Tributária e Não 
Tributária - CERAT Belém da Secretaria de Estado da Fazenda, 
no uso de suas atribuições,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que se encontra a 
disposição do contribuinte MEDEIROS & CIA LTDA, Insc. Est. Nº 
15.298.369-4, os RELATÓRIOS DE FISCALIZAÇÃO, originários 
da Diligência Fiscal solicitada pela Julgadoria de Primeira 
Instância para o AINF Nº 092011510000064-5, executada 
através da Ordem de Serviço nº 012015820000434-5, fi cando 
o mesmo NOTIFICADO no prazo de 15 (quinze) dias após a data 
da publicação deste Edital.
Fica assegurado ao sujeito passivo o prazo de 30 ( trinta) dias a 
contar da data em que se considera notifi cado o contribuinte, na 
forma do art. 14, § 3º, III da Lei 6.182/98, para que apresente 
manifestação sobre o Relatório de Fiscalização, devendo a 
mesma ser apresentada na sede da Coordenação, localizada na 
Av. Gentil Bittencourt, 2566, 2º andar, entre Av. José Bonifácio 
e Trav. Castelo Branco - São Braz, no horário de 08:00 as 
14:00 hs, conforme estabelece a Lei Estadual n.º 6.182, de 
30 de dezembro de 1998, alterada pela Lei nº 7.078, de 28 de 
dezembro de 2007.
Findo o prazo, com ou sem manifestação do sujeito passivo, o 
processo será encaminhado à julgadoria de primeira Instância 
para prosseguimento dos trâmites legais.
AFRE Responsável: ELSON DE ALMEIDA PEREIRA

João Guilherme Melo Cavaleiro de Macedo
Coordenador Fazendário - CERAT - Belém

Protocolo 895773

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AINF- CERAT MARITUBA
O Ilmo. Sr. COORDENADOR EXECUTIVO REGIONAL DE 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E NÃO -TRIBUTÁRIA DE 
MARITUBA, desta Secretaria de Estado da Fazenda, FAZ 
SABER ao(s) titular(es) ou representante(s) legal(is) da 
empresa abaixo identifi cada que foi lavrado contra a mesma 
o  AUTO (S) DE INFRAÇÃO(S) E NOTIFICAÇÃO(S) FISCAL, nº. 
092015510004301-7,092015510004302-5,092015510004305-
0, e 092015510004306-8 resultante da Ordem de Serviço nº 
092015820000118-3, fi cando o (s) mesmo(s) NOTIFICADO(S) 
na forma do disposto pelo art. 14, Inciso III, da Lei nº 6.182, 
de 30.12.98, a comparecer (em) no prazo de 30 (TRINTA) 
dias, a contar de 15 (quinze),dias da  data da publicação 
deste Edital, à sede da COORDENAÇÃO EXECUTIVA REGIONAL 
DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E NÃO-TRIBUTÁRIA DE 
MARITUBA, situada à Rodovia BR 316, KM 13, S/N, Centro, 
Marituba-PA, para,  pagar o(s) Crédito(s) Tributário(s) 
correspondente(s) ou impugnar o(s) Auto(s) de Infração e 
Notifi cação  Fiscal, ressaltando que o não comparecimento no 
prazo estabelecido, ensejará à Coordenadoria Regional a adoção 
de medidas em defesa do Erário Estadual.

CONTRIBUINTE: BITAR E SILVA  LTDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.224.116-7
AUDITOR FISCAL: CAIO AUGUSTO GIBERTONI GOMES
Marituba, 06 de Novembro de 2015
MOACYR DINELLY DE SOUZA NAVARRO
COORDENADOR FAZENDÁRIO
CERATMARITUBA

Protocolo 895776
O Coordenador da CERAT Marabá, no uso de suas atribuições, 
NOTIFICA aos titulares, sócios ou representantes legais da fi rma 
abaixo relacionada, nos termos dos Artigos 11 e 14 III da Lei n.º 
6.182/98 e dos artigos 65 e 66 da Lei n.º 5.530/89, combinado 
com os artigos 124 e 744 do RICMS, aprovado pelo Decreto n.º 
4.676/01, a apresentar os documentos a seguir relacionados, 
objeto da ação fi scal de rotina ou pontual, no prazo de 15 
(quinze) dias,  contados a partir do 15º dia da publicação deste 
edital, na forma do art. 14, § 3º, III da Lei 6.182/98.
Razão Social: TRANSNACIONAL TRANSPORTES LTDA
Inscrição Estadual: 15.416.514-0
Notifi cação Fiscal nº 032015820000579-9
Auditor Fiscal solicitante: Maricelma Soares dos Santos Gutierrez
Documentos solicitados:
Balanço Patrimonial
Extrato bancário de conta
Arquivo EFD do período
Conhecimentos de Transporte
Contrato social e alterações
Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica
Livro de Registro de Apuração
Livro de Registro de Entradas
Livro de Registro de Saídas
Livro de Registro de Utilização de Termos de Ocorrências
Notas Fiscais de Entradas
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta 
ação fi scal.
Período a ser fi scalizado: 02/2014 até 12/2014
Local p/ entrega da documentação: Rodovia Transamazônica Km 
05, Quadra Especial, Folha 30, Nova Marabá - Marabá - PA, fone: 
(94)2101.4800.
O não atendimento à presente NOTIFICAÇÃO, no prazo 
estipulado, determinará a imediata aplicação das penalidades 
cabíveis, nos termos do Artigo 78, inciso XI, alínea C da Lei n.º 
5.530/89, fi cando ciente, desde logo, que a presente medida 
caracteriza o início da ação fi scal pertinente, visando ao interesse 
do Erário Estadual.

LUIS GUILHERME BATISTA COUTO
Coordenador da CERAT Marabá

Protocolo 895899

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A secretária-geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria 
de Estado da Fazenda FAZ SABER ao sujeito passivo MILLA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., nº 15.334.097-5, que o Auto de 
Infração e Notifi cação Fiscal nº 352013510005490-5 foi julgado 
PROCEDENTE, fi cando ciente da decisão após 15 dias da data 
de publicação deste Edital, podendo pagar o Crédito Tributário 
correspondente com 20% de redução da multa, em até 30 dias, 
na hipótese de pagamento integral da importância exigida ou 
recorrer da decisão, em igual prazo, ao Tribunal Administrativo 
de Recursos Fazendários (TARF), fi ndo o qual, sujeitar-se-á 
à cobrança executiva do débito, conforme estabelece a Lei 
Estadual nº 6.182/98. Outrossim, em caso de interposição de 
recurso voluntário ao TARF, o mesmo deverá ser apresentado 
à Julgadoria, sito na Av. Gentil Bittencourt, nº 2566, 3º andar.

Belém (PA), 06 de novembro de 2015.
ANA KÁTIA NASCIMENTO DA PAZ SARMENTO

Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância
Protocolo 895514

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A secretária-geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria 
de Estado da Fazenda FAZ SABER ao sujeito passivo MILLA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., nº 15.334.097-5, que o Auto de 
Infração e Notifi cação Fiscal nº 322013510000765-5 foi julgado 
PROCEDENTE, fi cando ciente da decisão após 15 dias da data 
de publicação deste Edital, podendo pagar o Crédito Tributário 
correspondente com 20% de redução da multa, em até 30 dias, 
na hipótese de pagamento integral da importância exigida ou 
recorrer da decisão, em igual prazo, ao Tribunal Administrativo 
de Recursos Fazendários (TARF), fi ndo o qual, sujeitar-se-á 
à cobrança executiva do débito, conforme estabelece a Lei 
Estadual nº 6.182/98. Outrossim, em caso de interposição de 
recurso voluntário ao TARF, o mesmo deverá ser apresentado 
à Julgadoria, sito na Av. Gentil Bittencourt, nº 2566, 3º andar.

Belém (PA), 06 de novembro de 2015.
ANA KÁTIA NASCIMENTO DA PAZ SARMENTO

Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância
Protocolo 895517

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A secretária-geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria 
de Estado da Fazenda FAZ SABER ao contribuinte PORTINER 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETROELETRÔNICOS EM GERAL 
LTDA., nº 15.281.920-7, que o Auto de Infração e Notifi cação 
Fiscal nº 372013510001644-0 foi julgado PROCEDENTE, fi cando 
ciente da decisão após 15 dias da data de publicação deste Edital, 
podendo pagar o Crédito Tributário correspondente com 20% de 
redução da multa, em até 30 dias, na hipótese de pagamento 
integral da importância exigida ou recorrer da decisão, em 
igual prazo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários 
(TARF), fi ndo o qual, sujeitar-se-á à cobrança executiva do 
débito, conforme estabelece a Lei Estadual nº 6.182/98. 
Outrossim, em caso de interposição de recurso voluntário ao 

TARF, o mesmo deverá ser apresentado à Julgadoria, sito na Av. 
Gentil Bittencourt, nº 2566, 3º andar.

Belém (PA), 06 de novembro de 2015.
ANA KÁTIA NASCIMENTO DA PAZ SARMENTO

Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância
Protocolo 895529

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A secretária-geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria 
de Estado da Fazenda FAZ SABER ao contribuinte PORTINER 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETROELETRÔNICOS EM GERAL 
LTDA., nº 15.281.920-7, que o Auto de Infração e Notifi cação 
Fiscal nº 372013510001642-3 foi julgado PROCEDENTE, fi cando 
ciente da decisão após 15 dias da data de publicação deste Edital, 
podendo pagar o Crédito Tributário correspondente com 20% de 
redução da multa, em até 30 dias, na hipótese de pagamento 
integral da importância exigida ou recorrer da decisão, em 
igual prazo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários 
(TARF), fi ndo o qual, sujeitar-se-á à cobrança executiva do 
débito, conforme estabelece a Lei Estadual nº 6.182/98. 
Outrossim, em caso de interposição de recurso voluntário ao 
TARF, o mesmo deverá ser apresentado à Julgadoria, sito na Av. 
Gentil Bittencourt, nº 2566, 3º andar.

Belém (PA), 06 de novembro de 2015.
ANA KÁTIA NASCIMENTO DA PAZ SARMENTO

Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância
Protocolo 895533

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A secretária-geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria 
de Estado da Fazenda FAZ SABER ao contribuinte PORTINER 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETROELETRÔNICOS EM GERAL 
LTDA., nº 15.281.920-7, que o Auto de Infração e Notifi cação 
Fiscal nº 372013510001641-5 foi julgado PROCEDENTE, fi cando 
ciente da decisão após 15 dias da data de publicação deste Edital, 
podendo pagar o Crédito Tributário correspondente com 20% de 
redução da multa, em até 30 dias, na hipótese de pagamento 
integral da importância exigida ou recorrer da decisão, em 
igual prazo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários 
(TARF), fi ndo o qual, sujeitar-se-á à cobrança executiva do 
débito, conforme estabelece a Lei Estadual nº 6.182/98. 
Outrossim, em caso de interposição de recurso voluntário ao 
TARF, o mesmo deverá ser apresentado à Julgadoria, sito na Av. 
Gentil Bittencourt, nº 2566, 3º andar.

Belém (PA), 06 de novembro de 2015.
ANA KÁTIA NASCIMENTO DA PAZ SARMENTO

Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância
Protocolo 895541

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A secretária-geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria 
de Estado da Fazenda FAZ SABER ao contribuinte PORTINER 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETROELETRÔNICOS EM GERAL 
LTDA., nº 15.281.920-7, que o Auto de Infração e Notifi cação 
Fiscal nº 372013510001643-1 foi julgado PROCEDENTE, fi cando 
ciente da decisão após 15 dias da data de publicação deste Edital, 
podendo pagar o Crédito Tributário correspondente com 20% de 
redução da multa, em até 30 dias, na hipótese de pagamento 
integral da importância exigida ou recorrer da decisão, em 
igual prazo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários 
(TARF), fi ndo o qual, sujeitar-se-á à cobrança executiva do 
débito, conforme estabelece a Lei Estadual nº 6.182/98. 
Outrossim, em caso de interposição de recurso voluntário ao 
TARF, o mesmo deverá ser apresentado à Julgadoria, sito na Av. 
Gentil Bittencourt, nº 2566, 3º andar.

Belém (PA), 06 de novembro de 2015.
ANA KÁTIA NASCIMENTO DA PAZ SARMENTO

Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância
Protocolo 895542

INTIMAÇÃO - AUTO DE INFRAÇÃO - CERAT  -  
ABAETETUBA

O Ilmo. Sr. DERCELINO  GONÇALVES  DA  COSTA, Coordenador  
Fazendário da Coordenação Executiva Regional de Administração 
Tributária e Não Tributária de Abaetetuba, desta Secretaria 
e Estado da Fazenda, FAZ SABER ao titular ou representante 
legal do contribuinte abaixo relacionado que foi julgado o AUTO 
DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL, pela  Jul-gadoria  de 
Primeira Instância, tendo como resultado JULGO PROCEDENTE 
o ANIF 012011510000346-7, fi cando a mesma INTIMADA, na 
forma do art. 13 e 24 da Lei  nº 6.182/98, com as alterações 
dadas pela Lei 7.078/2007, fi cando garantida a redução de 
20%(vinte por cento ) do art.5º § 2º , a PAGAR OU APRESENTAR  
Recurso Voluntário , no prazo de 30 (trinta)  dias , a contar de 15 
dias após a data de publicação deste Edital, na sede da CERAT - 
ABAETETUBA, situada à Avenida Pedro Rodrigues, 140 - Centro 
- Abaetetuba -PA. ressaltando que o não atendimento no prazo 
estabelecido , ensejará a adoção de medidas cabíveis em defesa 
do Erário  Estadual.
NAZARÉ DE FÁTIMA FERNANDES ALBUQUERQUE
Auditora Fiscal de Receitas Estaduais
RAZÃO SOCIAL - DISTRIBUIDORA DE ALI,MENTOS ITA BIRA LTA
Inscrição Estadual - 15.231.983-2
AINF  - 012011510000239-8
DERCELINO GONÇALVES DA COSTA
Coordenador - CERAT - ABAETETUBA

Protocolo 895729

INTIMAÇÃO - AUTO DE INFRAÇÃO - CERAT  -  
ABAETETUBA

O Ilmo. Sr. DERCELINO  GONÇALVES  DA  COSTA, Coordenador  
Fazendário da Coordenação Executiva Regional de Administração 
Tributária e Não Tributária de Abaetetuba, desta Secretaria 
e Estado da Fazenda, FAZ SABER ao titular ou representante 
legal do contribuinte abaixo relacionado que foi julgado o AUTO 


